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ATUALIZAÇÃO DA APOSTILA DE NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO DA POLÍCIA FEDERAL - CÓD.: 0446

Direito Constitucional

Capítulo 2. Dos Direitos Sociais - Página 32
.......................................................................................................
Creche e pré-escola para filhos de até 5 anos

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes des-
de o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches
e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006)
.......................................................................................................

Capítulo 5. Do Poder Legislativo - Página 49

Do Congresso Nacional
.......................................................................................................
O período de 18 a 31 de julho corresponde às férias dos
parlamentares e o período de 23 de dezembro a 01 de
fevereiro corresponde ao chamado recesso parlamentar.
Durante o recesso, o Congresso não funciona, a menos
que seja convocada sessão legislativa extraordinária. O
art. 58, § 4o, contudo, prevê o funcionamento, no período
de recesso, de uma Comissão representativa do Con-
gresso Nacional, com composição proporcional, na me-
dida do possível, à representação partidária.
......................................................................................................

Capítulo 8. Da Ordem Social - Página 83

Da Educação
Art. 206........................................................................................
V - valorização dos profissionais da educação escolar,
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com
ingresso exclusivamente por concurso público de provas
e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
.....................................................................................................
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais
da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de
trabalhadores considerados profissionais da educação
básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 208........................................................................................

Creche e pré-escola para crianças com 5 (cinco) anos ou menos
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 53, de 2006)
.......................................................................................................

Regime de colaboração - Página 84
Art. 211........................................................................................
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente
ao ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 53, de 2006)

Aplicação de receitas no ensino - Página 85
Art. 212............................................................................................
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional
de financiamento a contribuição social do salário-educa-
ção, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da
contribuição social do salário-educação serão distribuídas
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na
educação básica nas respectivas redes públicas de ensi-
no. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
.......................................................................................................
Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promul-
gação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a
que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal
à manutenção e desenvolvimento da educação básica e
à remuneração condigna dos trabalhadores da educa-
ção, respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada
pela Emenda Constitucional n. 53, de 2006)
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades
entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é
assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado
e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo
serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos
a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II
do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art.
158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do
art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao nú-
mero de alunos das diversas etapas e modalidades da edu-
cação básica presencial, matriculados nas respectivas re-
des, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabe-
lecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I,
II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e as
metas de universalização da educação básica estabelecidas
no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional
de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto
ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da
educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos
Fundos pelas diversas etapas e modalidades da educação
básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Fede-
ral, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissi-
onal nacional para os profissionais do magistério público
da educação básica;
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos
nos termos do inciso I do caput deste artigo serão aplica-
dos pelos Estados e Municípios exclusivamente nos res-
pectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabe-
lecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que
se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no
Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não
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alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em
observância ao disposto no inciso VII do caput deste arti-
go, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º
do art. 212 da Constituição Federal;
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União
prevista no inciso V do caput deste artigo poderá ser distri-
buída para os Fundos por meio de programas direcionados
para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei
a que se refere o inciso III do caput deste artigo;
VII - a complementação da União de que trata o inciso V
do caput deste artigo será de, no mínimo:
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primei-
ro ano de vigência dos Fundos;
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segun-
do ano de vigência dos Fundos;
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos mi-
lhões de reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos;
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se
refere o inciso II do caput deste artigo, a partir do quarto
ano de vigência dos Fundos;
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 da Constituição
Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da
complementação da União, considerando-se para os fins deste
inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso
VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente,
a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de
forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da
complementação da União;
X - aplica-se à complementação da União o disposto no
art. 160 da Constituição Federal;
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do
caput deste artigo importará crime de responsabilidade
da autoridade competente;
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de
cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será
destinada ao pagamento dos profissionais do magistério
da educação básica em efetivo exercício.
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípi-
os deverão assegurar, no financiamento da educação
básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a
garantir padrão mínimo definido nacionalmente.
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo
de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser infe-
rior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valoriza-
ção do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência
desta Emenda Constitucional.
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamen-
tal, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissi-
onais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao
valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da
vigência desta Emenda Constitucional.
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a
que se refere o inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em
conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e
considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino
médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um
terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no
segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fun-
dos, conforme o inciso II do caput deste artigo, será
alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de
vigência dos Fundos, da seguinte forma:
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso
II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e
das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art.

159 da Constituição Federal:
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centési-
mos por cento), no primeiro ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por
cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos
incisos I e III do caput do art. 155; do inciso II do caput do
art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da
Constituição Federal:
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por
cento), no primeiro ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por
cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR)
§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado)
.......................................................................................................

Direito Administrativo

Capítulo 3. Agentes Públicos

Regime Disciplinar dos Servidores Públicos Civis
Lei n. 8112/90 - Página 125

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Capítulo I
Do Vencimento e da Remuneração

Seção I
Das Indenizações

Art. 51. ............................................................................................
I - ...................................................................................................
II- ..................................................................................................
III- .................................................................................................
IV- auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos
I a III do art. 51, assim como as condições para a sua conces-
são, serão estabelecidos em regulamento. (Redação dada
pela Lei nº 11.355, de 2006)
.......................................................................................................

Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento
das despesas comprovadamente realizadas pelo servi-
dor com aluguel de moradia ou com meio de hospeda-
gem administrado por empresa hoteleira, no prazo de
um mês após a comprovação da despesa pelo servidor.
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se
atendidos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº
11.355, de 2006)
I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imó-
vel funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário
ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde for
exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem
averbação de construção, nos doze meses que antecede-
rem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor re-
ceba auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
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V - o servidor tenha se mudado do local de residência
para ocupar cargo em comissão ou função de confiança
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Esta-
do ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do
art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicí-
lio do servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residi-
do no Município, nos últimos doze meses, aonde for exer-
cer o cargo em comissão ou função de confiança,
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias den-
tro desse período; e (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
VIII - o deslocamento não tenha sido por força de altera-
ção de lotação ou nomeação para cargo efetivo. (Incluído
pela Lei nº 11.355, de 2006)
IX -  o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de
2006. (Incluído pela MP 341, de 2006)
Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será conside-
rado o prazo no qual o servidor estava ocupando outro
cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela
Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo
superior a cinco anos dentro de cada período de oito anos,
ainda que o servidor mude de cargo ou de Município de
exercício do cargo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Parágrafo único. Transcorrido o prazo de cinco anos de con-
cessão, o pagamento somente será retomado se observa-
dos, além do disposto no caput, os requisitos do caput do
art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do
citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-D. O valor do auxílio-moradia é limitado a vinte e
cinco por cento do valor do cargo em comissão ocupado
pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá ser
superior ao auxílio-moradia recebido por Ministro de Es-
tado. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, coloca-
ção de imóvel funcional à disposição do servidor ou aqui-
sição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago
por um mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
.......................................................................................................

Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de

Curso ou Concurso
(Incluído pela Lei n. 11.314, de 3.07.2006)

.......................................................................................................
§1o ................................................................................................
I - ..................................................................................................
II - ..................................................................................................
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior venci-
mento básico da administração pública federal:
a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se
tratando de atividades previstas nos inciso I e II do caput
deste artigo; (Redação dada pela MP n. 359, de 2007)
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se
tratando de atividade prevista nos incisos III e IV do caput
deste artigo. (Redação dada pela MP n. 359, de 2007)
.......................................................................................................

Capítulo V
Dos Afastamentos

Seção I
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade

Art. 93. .........................................................................................
§1o ................................................................................................
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública
ou sociedade de economia mista, nos termos das respec-
tivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou
pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual
da retribuição do cargo em comissão, a entidade
cessionária efetuará o reembolso das despesas realiza-
das pelo órgão ou entidade de origem. (Redação dada
pela Lei nº 11.355, de 2006)
.......................................................................................................

Capítulo VI
Das Concessões

Art. 97. ........................................................................................
§1o ................................................................................................
§2o ................................................................................................
§3o ................................................................................................
§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vincula-
do à compensação de horário a ser efetivada no prazo de
até um ano, ao servidor que desempenhe atividade pre-
vista nos incisos I, II, do art. 76-A desta Lei. (Redação
dada pela MP 359, de 2007)
......................................................................................................


